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ESTADOS UNIDOS ~00 BRA.SIL-

$EÇAO U 

CONGRESSO NACIONAL 
Fa.ç.o saber que o .senado Federal aprovou e, nos têrm:os ·da letra n .... 

;to artlgo 27, do Regimento Interno, eu ·promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 

N,• 19, de 1956 

L 

Artigo único - E' o Senador Apolônio. Salles autorizado ã. chefiar a 
li)elegação do Brasil oo ato da posse do Presidente da Repúbllca do' Peru. 

Senado Federal, em 20 de J~ de 1956 

VIVALDO LDIA 

1. o Secretário do . Senado Federal. 
no exerc!cio da Presidência 

ftÇO saber qué o Senado Federal aprovou e, nos têrmos da letra "" 
lt!> _ artfRV f!/, do Re81mento Interno, eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO. 

N.o 20, de 195e 

Artigo únloo - E' o Senador Cunha. Mello autorlz&do. a partlaipar 
<la Deleg~iio do Brlllll às solen!dad.. da posse do- Presidente da Repú­
\lllet\ dO Peru, 

Senado Fe<\eral, em 20 de . Julho de . 1956 

.APot61rm -

·Vice-Presidente <fo Senado Federal, 
no exercfclo da Presidência 

Faço saber que o COngresso Nacional aprovou, nós têrrnCr-; do :ll't, 'JT! 
l. o, da Constitwição Federal, e eu promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N ,0 31, de 1956 
Apro-r..•a o contrato· celebrado entre o Govêrno Federal e a:~ }'a,Zenàaa 

Reunidas Belarmino Pires Limi~ada-
Att. 1.o- - ~· aprovado o contratõ celebrado, em 29 de Dezembro ,. 

de 1952. O!ltre o Govêrnó Federal, por intermédio do Minlstéiio da Agri­
cUltura., e as Fazendas Reunidas ,Belarmino Pires Litnltada, para execução 
de obras de irrigação nas terras da propriedade dos segundos contrataittcs 
denominada "Poções .. , situada à mar •em esquerda do rio Parnaíba, no Mu .. 
n!cfplo de Aralozes, Estado do Mara nhiio. . 

Art. 2. 0 - Revoga~-se as disposições em contrário. 
Senàdo Federal, em 20 de Julbo de 1958 

APot6Nro. 6ALI.Es 

VIce-Presidente do Senado Federa.t, 
no exercíciO da Presidência . 

Faço saber que o senado Federar aProvoú e, nos têrmos da l-etra ., 
do artigo 27t do ~gimento Interno, eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 

N.• 18, de 1956 

·Art;igo ún1oo ·- Fica o Senador Fillnto Mtiller autorizado· a acompa­
nhar o Presidente da Repúbllca em sua viagem ao Panamá para asslstfl' 
à Assembléia Comemorativa do 130. o an!ver!ll.rlo do eoniresso daquêle 
Pais, bem como a desempenhar os encargos previatos no arttgo 49 ela 
Constltu!çiio !'<dera!, de qUe eventual nente, ll>e venham a ser atr!bÚ!doa 

Senado Federal, em 30 de Julho de 1958 . 
. .APot<lHIO SALtES 

VIce-Presidente do Senado Federal, 
no exerc!clo da Presidência 

SENADO FEDERAL 
Relação das Coml:sstiea 

Comissões Pennanentea 
Diretora. . l 

A9Q10n!o sauea -. ,Presidentil. 
VIvaldo io!InA - ·1.• SS<)l'etArfo. 
fteli&S cavaJcanll - 2.• aeerel4rlo. 
Carloa Llndeml>e1'fl - 3.• seeretA.rlo. 
lterglnaltto cavaicantl - t.• se-

cretariO. . 
Neves da Rocha ..,. 1.0 SUpiento. 
Prtsoo d08 Santos - 2.o Suplente. 

Com1ssão de Finanças 
Alvaro Adol!o - Presidente. 
Cezar Verl!llelro - Vloo-President-e. 
Ary VIanna. 
All>erto pas~ollnl' _(ll •• 

Ono!re óomes. 
Paulo Fernandes. <2i , 
V!ctorlno :FreJre <3) , 
Mat~as Olymplo, 
Mourão Vieira. 
Fausto .Cabral. 
Daniel Kr!eger. · 
Juracy MagalhAeo (4). · 

Othon Mãder •. 
JuUo Lelte. 
Novaes Filho. 
~mlogoâ vela.sc& ~ 
Ltno de Mattos. 

_ Suplent<:!J 

Mendonça clark:. 
Lima Gulmarã~. 

(1} Substitui do pelo Sr. Prlmlo G!lbsrto Marblho, 

Beck. Benedicto Valladarea, 

. <2) Substltufdo pelo Sr. Gaspar Gaspar Vellooo, 
Vel-. Ruy caml!lrO, 

<3> SubatltU!do pelo_ sr. ~ Lu- - Lourtval .FOntes. 
dovfoo. · .• Lima Oullnarlí.et, 

(4) Substitui do pelo Sr, JOIO Ar• Daniel Krfeger, · 
ruda. Attlllo VlvaCQUa. 

Seeretãrfo - ReDato Cbermont. Moura Andrade 
ReUniões - AJJ sextas-feira; as 10 · Secre~A.rlo - · J~Ao AJt~o :a~vllllGfl 

horas e 30 m!nutoa. 

Comissão de coristituigão 
e Justiça 

· Cunha Mello - Prestdento. 

de Andrade. -
ReUniões 

horas. 

Comissão de Economia·\ ... 
A':'gemiro de Figueiredo- Vice .. pro- . JurOcy llfagalh!es - Presldent<t cui 

,_ ,,!t\llo Leite - :V!ce-l'l'e-Blden!~ s1dente. 

I 
·,. 
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I 

Sà f\Ot.Jl:O. 

Seonsrwo An'her. 
LJma 1 eixeU'tl. 

Ca:-l;J::; SatJ<na ,2_l. 

1 b rcJSJO MlraJH.la. 

11 ~ .SLli)Stituido :cmporàrismente por 
OVIdw fCJxe1ra. 

12• suustltmoo par per:nanoes- Ià· 
v::~ra 

Secretano ArOJOo MfJreú·a 

Reumo~s 
buras. 

. Comissão ae Educação 

e Cultura 
1 - Lou:;-ival Fontes·- presidente. 

2 - Jarbo.s Maranhão - V!Ce-Pre-
siden_e, 

3 - EzechJaS da R_ochâ. 

4 - Gilb'2rto Marinho. 

6- Mem de Sá. 

6 - Mourão Vieir~. 

'1 - Reginaldo pernanàes. 

Szcretário - Francisco soares Ar­
:uda. 

EXPEDIENTE 
I 

OEPAflT AMÉNTO DE IMPRENSA NACIONAL 

OIABTO~ GUlRA'-

ALBER.tO. De· BRITO PEREIRA 

CHIIkl"l!l 00 OII!PYIÇCI CU! PUJI'-1C,~1;:ÕII!Q GNIU"B o ... &açJ.O DD ít8.DAÇJ;O 

MURILO F~RRE:IRA ALVE:S UOPOLDO t!SIR DI 11181101 ULII 
I ~ 

.OtÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

&EÇÂO n l' 
Oficina< do Departa,..nto de lmprenLI Nacional 

. I lmpreuo nat 

AVEN:DA RODRIGUES ALVES, 1 
I' 
I 

ASSIIIATilRAS 

REPARTICOES E PART!CilLAREP FllNClOlURIOS 

Cap1t.al e lhterior Capl~al o lll"'rlor 

.Semestre ~ ........... ~ 
&.ao ·•·····•·····•···• 

.ÉxteriD6 

Cr$ 
Cr$ 

'r,o.oo s,toestr,• ••• ~ ........ . 

. 

s6.oo\ An• ··.r ........... ; ... Cr$ 
Cr$ 

UOI 
76.00 

~no 
Reuniões - Quintas-fci~as, àS 15 

horas. 

................. Cr$ 

t Ex~erlolr 

·t36.00 I Ano ••• •·• ••••••• •••• 
I 

. I . 

Cr$ {08,00 

Com1ssão de· Leg1s1acão. Socia 
- Excetuadas as para o exterior, que ser5o sempre anuais. as 

assinaturas voder-se-&.o tomar, em qualqUer époCa, por seis meses 
ou um apo - -:- · ~ .; · . · · I· · · 

Úma 'feixeú·a - Presidente.· - A hm de p!.!ssibilitar a remessa· de yaJores acompanhados de 
. Ruy C<:rneiro - Vlce-Pr.;:naente. esclareCJmentos quanto à sua aplicação, -solicitamos dêêm Preferênci~ 

Sêba:>tiâo Aicner à remessa por meio_.de cheque ou vale Postal, emitidos ·o favor elo 
Ltma Gu~rnarâe.s. Llnn de Matto.s. Tesoureno dt- Departamen1.o de Imprensa Racional. . -: · 
João ·Arruda - Os suplementos.As .edi~ões dofi órgiOs oficiais serão fornecidos 
Paulo Fetnandes {!). -aofli asstnantes sóment.e med~.:ut:: solil'itaçio~-e"' . · 
~~ 1 Sub..<"titui,do tiemporàriamente. - O cns!•J do nUmero atrasado seré acrescido de Cr$ 0,10 0. por 

por Francisco aa1Iàtt1. · exerctmo deCorrido. cobrar-se-Ao mafs CrS .P.50. 
Secretário - Pedro de carvaJhO · __ · ----------:.f.-\---:.:---.:-:--'----. 
Reumões Qu:ntas_-fe1r~s, ás /.6 C - d S 5 ~ Coimbra Bueno. h · om1ssao e egurança I . oras "" . Secretário - FraD.cisco soares AI-

Nai:fonaJ ructa. · I -
Comissão de Redação 

1 - Ezechías da ·Rocha - presi· 
dente. 

2 - Gaspar Velloso 
3 - João Vlllasbôas 
4: - Ruy Carneiro. 

·i - Saulo tt~mos. 

- Vicc-Pre.:J-. 
!U. 

(}) substituÍdo temporAriamente Pe­
lo Sr. Argemiro de Figuetreào. 

Martins · · 
Reuntôes •- Terças-!elra, .t\S I5 

bQras. ·-
SecretãriJJ. - Cecilia de Rezende 

· Comissão de Relações' 
Exteriºres 

Georgino A v e uno - Presidente. 
João Villasbôas - vice-Presidente. 
Otlberto Martnho. -
Benedicto Valladares. 
Lour1va1 FOntes. - -
Gomes de Oliveira.· 
RIU palmetra 
Bernardes Filho. 
Moura Andra9e ••. :. __ _ 

Secr:etârio- J. B~·.C~<(~lc 'Branco. 
Reuniões: quartas-feiras. às lG hs. 

Comissão de Saúde Públicà 
· '- Sylvlo curvo - :erêsJdente. 

Pedro Ludovico - vice-Presidente. 
. .Mendonça ciark. . 

Sanlo Ramos. ~ ~ 
Fausto Cabral. 

1 .Reuniões - 1 Quinta.s-feiras, àS }6 

Qn(ltte Gomes - Ptes1dente. 
1 hora~. \ • -· . : ..... · 

ca1aoo oé castro - · vtce· ~reSl· Conussoes EspecJalli 
d&PLe I 

Arv Vianna. . De Révisao do Código 
Francisco aallot\1 •21. · de Processo Civil ~- · 
Alencastro awmara€.9, 
sylvio curvo. 

MaYnaro ooma. 
t2> Sub...~Itutdo temporàrlamente pe­

lo Sr. PaUlo Fern·findes. 
secretario - ao mUda ouarte. 
Reuniões - QWntas-te:LI'a, M 16 

noras. 

comissão de~iço Público 
· civil · · 

Pr~o dos .santos - PresJdente. 
Gilberto Marinho - vtce~Prwdente, 
ArV- Vtanna. -
Ca1aao de Cacstro. 
Mem de Sá.. · 
Mathtas otympto. 
Sà "I'lnoco. 
secretário - Julleta Ribetro dos 

·'3antos~ · , 
Reuniões -, Quintas-feiras. . 

C0[11Jssão de rransportcs ~ · 
• e Comunicações e Obras . -

Públicas 
1 - Novaes Filho ~ Presidentt'. 

I 
João vmasbOas .;. pres1dente. ~ 
Georguio Aveuno·- Vtce-PreaJ.dcnte 
Atttllo ftvacqu~ _- Relator •. 

Fillnto fMUJ.}er. '- . -. · 
Secretàrto - José da Sllva Usboa 
ReuniõJs - Quintas-feiras. 

I 
Comissão Mista de ·Revisão da 

Consolidação das Leis do 
Trab~lho. 

• 

j i~a"!es . _ . 
Lima Teixeira - Presidente. 
Ruy ·Ciuneiro. í 
FWnto !Müller. 
Francisco aallottt. 
Saulo R,am06. , · 
Argem1to de Figueiredo. 
othon Miàer. · 
KerginBldo .Cavalcanti~ 
Júllo Lé!te. . · 

I Deputado.t 

Ernanl ,Sátlr~ - Vice•Presldente; 
Aarãq Steínbruch - , Relator Qero.l 
Tarso Outra, 

,Jefferson ·AgUiar·. 
Cunna Meuo - Pr('.s1dente. 
Mourv Fernandes. 

Comissões de. Inquérito 
Com1ssão de .Inquérito para 

apurar fatos relativos à li· 
beração da ' Q~imica' Bayer 
Lim1tada. 

Alvaro Adotpho .- Vtce.,.Presldenu:. 
~drO LUdOVICO, . 
Faust('. CatlrM. ' 
Argemiro de· Figueiredo. 
Kergmaldo Cavalcanti. 
Ezecnias da aodna. 
Secreta.no - MteClo dos Santos Ji • .D• 

drade. · 
Reuniôes àS quinta-fetras, U \Oc 

horas. 

De Mudanç~ da Capital 
Coimbra Bueno ·- presldente .. 
Paulo Fen1am1es. - V\ce~tJTe&ld.<mte.. 
Atttllo Vlvacqua - Relator. 
Aloerto pasqua1int. 
Lmo ae Mattos. · 
Secretã.riO - Sebastião Vetga. 
Reun.tõeS - QUintas-temi.. 

Comjssão Espec1al de Estudos 
da Vatonzação dos Rios To· 
cantins e Pa~nalba. . : 

Mathlas 01ymp1o' - Presidente. ~ 
~ oommgos VelaSCO - VICe-?resh:tent~· 

Mendonça Clark.: - ReJator. 
Remy Archer. : 
ParsdaJ aarrosoo 

· C01m'ora sueno. ' 
Ezectuas da aocha. 
secretario - JoSe soares de ·ou .. 

veua .. 
Reuniões 

horaa. 

_:Atas das Comissões 
Comis~ão · d.e Redação . 

35.• REUNIAO, EM 19 PE JULHO 
DE 1956 

(Extraorài~ária.). 

As _quinze horas e . quarenta e .cinco 
mi.nutoo~ do dia. dezenove de Julho, 
do ano de· mil.novecentos .e cinquerita. 
e Sew, na ·sala das l Cómissões, reune~ 
se a comissão de Reda:çfio, sob a pre• 
sidência do sr. Seil.ador Ezechias da 
Rocha, achando-se 1 present~ · os se­
nhores Senadores Gaspar Velloso, Ar .. 
gemiro de Figue~ed,o e S~ulo .Ra~s. 

Deixa de comparecer, JX>r mot1vo 
justificado, o Sr. Senador Ruy Car• 
DeirO,w - I • 

.:·E' lida e, sem alterações, aprovada~ 
a. ata. da reunião- anterior. 

A comissão aprOva. o parecer do 
Sr. GaSpar veuo.so; apresentando a 
redação f1nru da emenda do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara número 
24. de 1956, que deil.omina "Aeropor· 
to Leite Lopes'" o 1" Aeroporto .Baixo 
GuandúaAimoré.s'', respectivamente, o 
aeroporto da CiC:ade de Ribeirão · 
Preto, no Estado de Sád Paulo e o 
aeroporto da Cidade' de Baixo Guan ... 
dú, no Estado do Espirito Santo. 

São, também, aprovados pela· CO· 
missão os pareceres :dos Sr.s. Argemi·· 
ro de Figueiredo e Saul Ramo.s, ofe­
recendo respectivamente, .a redaç_ão 
final , ' 
-. do Projeto de Resolução número 

26, de 1956, que a.utoriza. o ·Senador 
Apolônio Sales a chefiar a Delegâ­
.ção do Bra.sil·ao atol da pO&se do Pre­
sidente da República do Perú; e 

- do Projeto de Resolução número 
27, de 1956, que autoriza o ·Sanado r 
Cunha Mello a participar da Delega .. 
ção da Brasil, às wlenidades da posse 
do Presidente da República do Perú. 

A3 dezesseis horaS e de2 minutos, 
esgotada. a matéria constante . de 
pauta, o Sr. Prestdehte· encerra a re ... 

Secretária ~ Nalhérc!a Sá Leilão. 
Reuniões - Quintas-feiras, à.'! 16 

-.oraa. ~ 

2 - Neves da RÔcha - Vice-Pre­
sidente. 

I - Francisco Gallotti. 
4 ;...;... Gaspar veuow. 

Ltcurgo \Leite. 
Silvio sanson. 
J.tOur_ivaJI de Almeidtl. 
·naimtmào Brito. I 

união,.lavrando eu, Cecma 1::le Rezen ... 
de Martins, SeCretária, a presente ata 
que, uma vez aprovada seré. a.s.sinad.a 
_p(:lc Sr. Presidente. · 

' 
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'ATA DA 9().' SESSÃO, DA .2.' SESSÃO LEGÍSLATIV i\, DA~.' LEGISLATURA, EM 20 DE .JULHO DE 1956 
. PRESIO~NCIA DOS SRS. APOLôNIO SALLES E VIVALDO LIM A 

SUMARIO 

Projeto de Lei Chegado da Crímtl.ra ·dos De]mt.ados r.ro do Trabalho no sentido de não sut?mete! à • ~ulJvencionaclos pelO" Govi}mc F.:õeraL (/'.;>ro-
a.provação do Sr. Presidente da Repúblíea a R e- \'ado) . · · . 

N.0 104, de 1956, (na Câmara dos DepU~dos: gulamentação da Lei sôbre trabalhadores que têm Redação final ct'o Projeto da Lei da Câmara 
1.437, de 1958), que autoriza o Poder Execut1vo a atfvkhules per:tculosa.s. n.0 97, de 1956, que abre ao Poder Judiciário -
abrir, pelo Ministério da Educação e Cu:tur.a,, 0 Senador Prisco dos Santos - Discussão do 'Projeto Tribunal Regionai E:eitorai d<J PJauz, o. erêdi'l'b 
~rédito especial de Cr$ 3.000.000,00, para atend_er de Lei cta' Câmara n.o 30, de 1955. especial de Or$ 92.400,00,. d-e.stfnado ao pagameua• 
ao pagamento 110 exercício de 1956, d\l .&ubveuça.a de gratificação eleitoral aos memOros daquele Tri· 
.concedida. pela lei n.o 2. 737, de 18 de fev-ereiro de MAT~'RIAS VC•TADAS bunal e a treze fun<:ionáTios requisitados. {f .. J)ro· 
1956, à Faculdade de Filosofia do Recife da Un.- Veto n." 4 d.e 1956; do Prefeito do Distrito Fe- vado)·. ' 
versidade do Reçife. deral ao prÓjeto de lei municipal n.O 88, que dik- Redações Finais dos Projetos de Resolução: 

DISCURSOS PROFERIDOS põe sôbre a ação reversiva de que trata. o att. ln4 N." 26, de 1956, que autoriza o Sr. Senador Apo· 
rSenador·Othon Mé:ider - Viagem ao interior dO da Constituf.ção Federal. (Apróvado lônlo Salles a chefiar .a delegação do Brasil à pos. 
EstaOO de santa Catarina, Centenário dlt cidade Projeto de Lei da Câmara. n.o 30, de 19!:1&, qtl.{. se do Presidente da. República do Peru. 
de Joinville.' · disPõe sôbre a ensino de enf~nuagem no pais e dá N.0 27 de 1956, que autoriza 0 Sr. Sen:1dOJ 
senador Ruy Palmeira - Consi?erações a re~poel.to outras providênciaS. (Adiado). Cunha Mello a parti<'1par da. delcgaçáo do B>a.sU 
.do at~.mento de salã.rio mínimo. Redação final das anendas do Senado ao Pro- à posse do Pre:li<iente da H..epúbllca do Pe1·u. 
8enadoi Kerginalrl.o Cavalcanti - Interêsses dos jeto de Lei da. Câmará n.o 30, de 1956, -que con<"e· Comparect"inento: 
pecuaristc.s, Salário minimo. . de a inclusão da Faculdade de ciências Econõmt· 
senaãor Caiado de Castro - &pêlo ao Sr. Mtnl.S~ ca,,. do Ceará entre os estabeleci..mentoa de emiiuo 54 S!'s. Senadores. 

' 
AS 14 HORAS E 30 MINUTOS da 'R_ecr1e da Universidade. do Re~ - Rapporteur M. lé Député Farinet mara n.~ 21. de 1956. que dcn01J'!ina 

ACHAM-SE PRESENTES OS SE- d/e, (Italie). <Aeropôrto Leite Lop<s~ o atual 
NHORES SENADORES 3.9 ) Le financement de la propagande aeropõrto da cidade de Ribeirão 

· O Çóngresso Naciona:l decreta: touristique 'par les pouvoirs publi~s. Pfêto, no Estado de São Paulo. 
'Vivaldo Lima - Mourão Vieira - - Raporteur à designer ,SUisse). Ao art. 1.9 (Emenda n."' i}. 

{;unha Melo- Prisco do3 Santos - Art. 1.9• E' o Poder Executivo au- -1.11) L'étalcment des vacànc:es et les Dê-se a êste artigo a seguinte te-o-
Alvaro Adolpho - Sebastião Archer torizado a abrir, pelo Ministério da mesures pour 1e réaliser. · dação: , · 
·- Mendonça Clark - Onofre Gornu Educação e Cultura, o crédito especial _ Rapporteur M. le Député a. Mi~ «São denoininados .:Aero-põrto Leite 
- Fausto· Cabra.l - Fern<mdei Táv01·a de. OS 3. 000. 000,00 (três 'mdhões de nistre Caillavet (F rance). - Lopes~ e <Aeropõrto Baixo Guandu• 
,__ Kerginaldo Cavalcanti - Georgino cru:teiros) pru:a atend(r ao pagamento. Nous espé:rons que, considé.rant l'im· Aimorés»; respectivamente, o atual 
:Auelino- Reginaldo Fenumdes- Rui no- exercício de 1956, da subvenção portanci: toujours plus.grande d'unifor· Aeropôrto da Cidade de Ribeirão,Prêto, · 
Carneiro - João Arruda. - Argemiro concedida pela Lei· n.9 2.737, de lS miser, autant que possible, sur le plan no Esta9o de São Paulo e o Aeropdrto 
de Figueiredo - Apolônio Sales - de fevereiro de 1956, à Faculdade de internat:ional la législation concernant le d acidade de Baixo Guandu, no &­
NovaE:3 Filho - Ezechi.as da Rocha Füosofia ·do Recife da 'Universidade tourisme, ce qui est Je -but particulier tado do Espírito Sanót», 
._ Rui Palmeira - Júlio Leite - do- Recife. de notre Association, · ce Parle~nr · 
Mayn.ard Gomes - Neves da ~oc~ Art. 2.0

• &ta lei entrará em vjgo.r pourra envoyer Une Déléijation au 
- Ovidio Teixe!ra. - Lima Terxerra na data de sua publicação, revogadas Congrêá d'lstambouli !

1
t nous serons 

._ Carlos Lindf:mberg - Attüio Vi- as disposições em contrArio, b.Jen reconnaissant.s .à V. E. s1 EUe 

.vacqua - Arí Viana - Tardsio M~ À Comissão de Finanças. voudra nauS donnu son précteux appui 
randa -. Alencastto Guimarãel_ :- à cette fin, 
Caiado de Castro - ·Gilb<rlo Miuinht> MENSAGEM Le ~pe Pariementalre Turs du 
- Bemardes Filho - Lima Guim• Tourisme a obtenu ~t~ réduction sur 
rães ~ César Vergueíro - DOmingos Do Sr. P.reaiden.te da· Repúblka nú- les tarif de voyage par mer ef dea 
VelascO ..;...;. Coimbra Bueno --: Silvio mero 201, restituindo autógrafos do b6tds, indiqutes da:u la feuille d'in .. 
Curvo - Jolla Villa.sboa. - Othon Projeto de Lei da Olmara a.• lll, de lormaticn c:i~jolnte. ·Naus naus réser· 
'Uiider - GB3p<U' VeU""." -:- A16 Gu/.. 1956. que autoriZa 0 Poder Executivo voos de transmettre les détails completa 
marãu - GOme. de Olwe,ra -- F~cm.. a abrir, ~lo M.inist&io da Educaçlo concernant aus.si les• r~epUons et lta 
cfsco Gallotti- Saulo Ramos M~:e e Cultura. os ~toa espeda.l.a. re&-, excursions qUi auront.líeu au coura du 
Jileck - Daniel Krteger ••• Pe<tivamente; de .C:$ 10.000.000,00 e Congrú, , , 
:*4 - · <

48
> • Ct$. lG.ooo.ooo;oo pará =- au- Je prie · V. E. d agréer I a~uran~ 

Q SR. PIIISIDEIITE: xilios à Asaociaçllo Museu de Arte de de ma haute -considération et 1 expres-­
SIIo Paulo e ao Museu de Arte. M<>- slon de mes ..nt~tnents les meUkurs. -
demà do Rio de Janeiro,' Le Settetaire Gtneral( A, Borelli). A llata de presença acusa o compa ... 

'~Cimento de .f8 Sr" Senadores. Ha­
~endo n<lmero legal, declaro abtrtà a 
b'eSSiO. 

·:v ai ser Uda a ata. 
O Sr. . 3.q Secretário, u:rvindo 

do 2.•, procede à .leitura da ala da 
31!33/J.o snt«ior, que, posta em du.. 
awllo, o! sem debate oproPada. · 

O Sr; .• Secretárfo,le o seguinte 

CARTA 
Do Secrttirlo Geral da A..aoclaçllo 

lilterparlamentar de Turismo, nos ... 
guintei têrlllos: 

~atton lilterparlen!entalre olu 
Tourisme, 

Gênu, 10 )uillet 1~. 
Réf. 191-AIDT. 

AI S. E. le Prtsldente ch& SENAT 
- Rio de Janefro - (Bre.!l). 

Excellence, j'al l'honneur de v~ 
lnlormer que cette année le Congrts 

Expediente • Interparlamentalre ch& Tourisme aura 

OFICIO 
lieu .à lstamboul. . 
· du 26 septembre au 2 octobre pro-

. cbalns· 
0.. C&mara dos Deputados, aob nA- .sur 'r lnvltatlon ch& Groupe .. Parle• 

l!lero -1.430, encaminhando autógrafo& ment!llre TW'c ·du Tourlsme, 
do .seguinte A c:e Congrts, qui .. t le v"ltme de 

Projeto de Lei da Câmara 
_ n. 140, de 1956 

(N.• l.i37·B·I9'56, na 
P,..putados): 

notre Assoclatfon, seront- présentés ·et 
doiscutés les rapporta cl-d.essous indi-­
gués, auxquds M. le Députo! Sedat 
Bari, président' du Groupe Turc:, fera 

Câmara dos suivre une communicatlon sur «le Teu .. 

· Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Educa. 
ç.lo e Cultura~ o crédito especlal 
de Cr$ 3.000.000,00 para atende. 
ao pagamento~ no e'xerclcio de 
!956, 'da subuenç8a concedida pela 
Lei n,0 2.737. de 18 de fevereiro 
de 1956; A PRculdsde de Filo,ofio 

risme et le Moyen Orienb .; ' 
Les repports Sont: 

·. ·1,9 ) La. protection du patri.moiae tou ... 
ristique dans les clrconstances prêsentes 
(travaux publlcs, routes, pa.rldng, ur· 
banlsatlon)_, 

- Rapporteur M. !e Député Ver, 
lackt (Belglque). 

2.0
) L'hôtellerte comp_léril~talr~ 

-~-

P, S. - Sous pll à part nowi vaus 
transmettona quelques buli- d'adht' 
aion · et naus vous prlo.o.s de nous lu 
retoumer d'urgence, complétés, afin de 
pourvcdr à· la réservation des chambreJ. 
Deui onmplalra J'OU' chaque <OI>' 

gresstst .. ) • ., 

' SAO LIDOS E VÃU A IMPRIMIR 
OS SEGUINTES PARECERES: 

Pcarec,er n. 636, de 1956 
.Redação final da emenda do Se­

nado ao Projeto de Li!! da Cãmara 
rt.' U, de 1956. 

Relator: Senador Gospor Velloso. 
. A Comlss:to aprts.enta a redaçiio 

final (fls. anexa) da e<aenda do Se­
nado áo Projeto de Lei n.' 24, de 1956, 
de !nlclat!va da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 19 de jullio 
de !956. - Bzecki& da Rocha, Pre• 
sldente. - Gaspar Vella.o, Relator. 
- SB1Jio .Ramos. - Argomiro de l'i· 
guelredo. ·, 

ANEXO AO PARECER N.' 636 
DE 1956 

Redsç§o P/rtal da Emellda · do 
Senado •o Projeto .de f.ei da Cil· 

Parecer n. 637, de 1956, 
Redação final do Pro}eto de R~ 

solução n.' 26, de 1956. 1 

Relator: Sen&!or Argemiro de l'f,. 
gueirodo, 

A Comissão apresenta a redaçiio 
final (Ih!. anexa) do. Projeto de Re• 
solução n.• 26, de 1956. · ' 

Sala das Comissões. tm 19 de juihe> 
de '1956, -- Bzeckias do· Róeha, Pw: 
sidente. - Argemiro de Figueiredo, 
Relator. - G"'por Velloso, - Saulo 
Rom<». • -

ANEXO AO PARECER N.' 637. 
DE 1956 · 

li edaÇilo Final do Projeto de li"' 
solução n,P .26, de 1956, que auto. 
riza o Senador Apolônio SaUes • 
cM/isr a Delegaçilo do Brasil ao 
ato da poue do Presidente .do R .. 
pública do Peru. ; 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou e. nos têrmos da letra cn-., do 
art. 21. do Regimento Interno. eu proor. 
mulgo -a Seguinte 

RESoLUçAo - !956 
· Artigo único. E' o Senador Apol6nlo 
Salles autori%ado a chefiar a Delegação 
do BrasU ao ato da posse do P,esldentt. 
da República. do Peru. · 

Parecer n. 638, de 1956 
.lledaçllo final do Pro/elo de R.,.: 

'30/uçAo "-• 27, de 1956. . 
Relator: Senador Saulo ,Ramo.s. .-
A Comissão apresenta a redação final 

(fls. anexa) do Projeto de Resoluç~c> -
n.•· 27, de 1956. · · i 

Sala das Comissões, enl 19 de Julho 
de 1956, - Bzeckias da Rocha. PrN, 
sidente. - Saulo Ramos, Relator, -
Gaspar l'e11C'SO, - Argemiro t]e P~ 
gueiredo. · 

' .. ;. 
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·,hNEjO AO PARECER N:• 638 
DE 1956 

Redaç<i.o Final do Projeto de Re­
solução n ... 27, de 1956, que auto• 
riza o Senador Cunha Meia a par­
ticipar da Delegação do Brasil às 
.solenidades da posse do Presidente 
da Repúbliça do' Peru, 

. I 
DIARIO DO CONGRESSO NACIO\'JAL: (Seç_ão li) 

r 
Julho de 1956 

dar . um minimo maior. Comrrccns~o acõrdo oo~ .. ·oomlssõea. estabelece Requerimento n •. 411, de 1956 
para o aparentemente impossível_ que ê Os niveis de salário. Na última fixa· 
uanhar mais. para comprar menos. , O ção salari~l. entr:tanto, d~da . a_ d.i­
frcsidente precisava fabr. Para in~ versid-ade de níveis em vánas l!-ntda­
vcstir contra o ·com~rcio? Para .atacar d'~s da Fe'deraçáo, o Sr. Presidente 
os produtores? ou para esclarecer? ou da República, conciliatóriam~nte, fi­
pdra tranquilizar? O Presidente preci- xou bases I que, acredito, agradam 
sava falar. Mas não sei se as suas tanto aos empregadores como E! OS 

RequEiro dispensa ·. de publicação 
. para a imediata discussãO e votarão 
da redação final do 1Projeto de ReSoM 
lução'n.0 27, de 1956, 

Sala das s~ssões, . em 20 de julho 
de 1956. - cesar Vergueiro . 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovao e, nos têrmos da letra «o», 
de art. 27, do Regimcn~o Interno, cu 
,promulgo a seguinte 

palavras seriam aquelas de _agradeci- empregadoi.es como aos emprega- O SR. PRESIDENTE: · 
do.s.. I . mçnto a si próprio por ter aumentado 

salários. Ou de raiva contra cs que o SR R.UI PALMEIRA - Hã Os. reque:imentos 
1
QUe acabam de 

· \ • lo . J ser lldos nao dependem de apo'amen· julga responsáveis pela subida de tudo. soticlas de que em Sao Pau p::ura to nem de discu&ão. · 
Ou da soberba porque teve fôrças para ameaça de greve em cansequênCla de Em votação 0 primeiro re{zuerimcn-
fazer o que publicava. Ou de temerária descontentamento quanto à l>J.se do to. 

~ 

RESOLUÇÃO - 19':t ... 
Artigo ·único. E' o Senador Cunha 

:Meio autorizado a participar ~a De­
legação do Brasil às solenidades da 
posse do ]'residente da Repúblh:a do 
Peru. · 

o· sR: PRESIDENTE: 

Está íinda a leitura do expediente. 
Tem a palavra ao nobre SerJa~or 

Lino de Matos, primeiro orador ins­
aito. (Pausa). ' · 

Não está . presente. 
Tem a pa!avra o nobre Senador Gil-. 

herto Marinho, segundo orador ins- · 
<:rito, (Pausa)·. 

Também está ausente. 
· Tem a palavra, o nobre Senador 

()thon Mader, terceiro orador inscrito. 
O Sr, Othon Mãder pronuncia 

disc.urso. que, entregue à revisão 
do orador, será publicado~depois. 

O SR. PRESIDENTE 
I 

Continua a hora do expedi.ente. 
Tem a palaVra o nobre ScD.ado'r Rui 

l';::dmeira. quarto orador inscrito. 

O SR·. RUY PALMEIRA: 

· (Lê \o seguinte discurso) -=- Senl1or 
Presidente, o Govêrno baixou maís um 
Decreto. Baixou um Decreto elevando 
0 · salário mínimo.· E dizemos baixou 
por ser correto e p~r ser conveniente. 
Para sermos justos não lhes devemos 
negar a oportunidade de baixar alguma 
coisa.-Ainda que seja ele~<indo. Fêz 
bem em baixar. Comportaria louvores 
0 seu ato, E ·bem que o -Presidente 
o.~ pediu na sua última fala dirigida 
aos tr-abalhadores e a· não sabemos 
mais quem. Bem que· os sugeriu. ·as 
Insinuou, as reclamou. Com tôda · a 
modéstia. Mas sem nenhuma origina­
li.d.ade. Dando-lhes um Decreto 6 Pre­
,sidente também lhes deu palavras. 
Palavras que tinham aquêle tom . pâ­
ternalista de. um passado recente. Pa­
lavras em que havia· a humilde revela., 
ção de uma _amizade sem exemplo. ~e 
uma ãm.izade que permite os contatos 
diretos, que dispensa os intermediários. 
Palavras que parece!'iam dispensáveis, 
,,r miis naturais, saidas da b&a de 
cp1em dobrava. salários. O gesto e.r~ 
sem dúvida mais. , . Louvores- merecm,. 
S1. Pres.idente, diZia eu, o. Presidente 
da ·República que numa penada levava 
a tantos lares o dôbro, e às yêzes um 
pouco m<;lis, do que na . vé~pera re­
cebiam, os beneficiários do seu ato. Mas 
em vez dos louvores o que vemos são 
clamores. São protestos .. - ·São apêlos. 
De um lado patrões se ·inquietam.- Do 
outro operários se· afligem• Aquêles 
preocupados com o .. a(tmçn~o do· custo 
de sua produçã~. Estes alarmad_<?s cçm 
0 aumento dos preçoS do qu·e consomem. 
Ah. o Presidente não põdia apenas de­
cr~Har. Precisava também falar. E as 
.suas palavras' precisavam chegar a -tra• 
balhadores e a patrões.- A êstes· pedindo 
paciência. A paciência de est:erar. A 
paciência de suportar. Aqueles, . isto ~. 
aos operários, pedindo. compreens5o, 

,que paciência êles tem demal~. Com .. 
preen:.'ffio Para a imposs-ibilidade .d~ lh~s 

promessa de que tudo baixará. Ou de salário. ( ' 0!' Ers. Senadores que o aprovam. 
que nada subirá mais. Imagino que 0 Sr 'Lima Teixeira _ Nobr" cole- queJ.ram conservar-se sentados. 

d D · · · 1 tô "" (Pausa) 
0 Presi ente gostari<t de, num ecreto, ga, sabe v. Ex:a. que em drt orga- Es'tá aprovado ', 
estabelecer que tudo. já não digo bai.. nizaçã<l, qUer patronal quer d:e E:-m- Em votagão 0 segÜndo rec1ueritnen ... 
xaria, que o impossível não se deseja, pregadors. j há serrupre desconten.t€5. to, 
que tudo ficaria no que está. Com~ Talvez sejam estes os que anunciam Os Srs. S':'na.ctores1 que o aprovam 
Sua Excelência .haveria de sentir-se - como V~ Exa. proclam.a - hav:r queiram conservar-se sentados. _:, 
feliz se entre os poderes que lhe dÚaDl descontentamente ou msatiSf':!.çao (Pausa) . -
os homens induisse Deus êste. Inia- com os . *ovos· salários mínim~s. Está aprovado. 
g.no de. que infinita sensaÇão d~ ·euforia, Acred'ito~ Rürém. que . a expreSS.lva Apro_vados_ os requerimentos, passe .. · 

maioria nao pensa assrm. se à. diSCussao e votaÇão das redaçõeS 
de que profunda tr<Jnquilidadel de es- t fma1s. · · 
pírito, se sentiria possuído. De que- O S'R. R.pi PALMEIRA -_O tem- Na forma do Regimento e de acôr-
ternura se inundaria. Imagino de que po·dirá com quem est,á a razao. do com o deUberado pelo- plenário, 
líricas inspirações se -impregnaria. Mas Dizia eu,\ Sr. Pre5ldente. vou submeter à apreciação da Casa 
c Presidente não. falou para celebiar. .(Lendor , a 

0
redarho final constante do Parecer 

Não falou. para tranquilizar. Os o Presidente !ak:m, mas não para. n. 637• lido na h?r~ .do expediente 
homenS depois de aperfeiçoar à pro- afirmar: qu~ com aquêle maior salário ~ue. ofer~ce ~ redaç~w: fmal c'!o Proje .. 
paganda se tornarPm dela Cscravos. os trabalhadores iriam ter mais ·uu- 0 ~ ~~sokção n. 2_6, de 1956. 
De tanto dizerem, de tanto repetirem, lidades no~ seus l!ll'es. Falo~. para Não ~~e~· quem.~ eca· a ala 
de tan'to afirmarêm. para os outros, lhes dizer 9lle 99Ullo a; allviaria. encErrarei a discussãO p (.Pausaf vra 
que tudo realizaram, ·terminam êle pró- Para lhes comumcar que 0 eutorpeM Encerrada • 
prios. convencidos. Saem de si ou ·dos cente que ilhes ad~nl.'ffitrativa e_!Il Em vota~âo. 

do.se alta provocana _umG .sensa~ao · Os _srs. Senadores 1que apr_ovam, a 
~eus, as afirmaçõ"es. Ganham· o mundo. de bem-esta!' passage1ro. O. Presi- redaçao final queiram 
São ouvldas e repetidas por muitos. dente falou1. Mas para C<lnvencê-los sentados (Pausa). permanecer 
E depois .retornam aos ouvidos da- de· que, embora seu amigo, não lhes Está aprovada.:. 
queles de cuja b&cl sairam. E c.hegam nodia resoh-'er as aflições senão ame- Vai à promulgação i. 
como uma afirmação de outros partida. Uisá-las. pàra explicar-lhes que não O SR. PRESIDENTE: 
Como o testemunhO de outros cuja cr~- tinha respohsabilidade· na. difi.cn si- Em votação a · r~dar-iio final do. 
cübilidade parece incontestâvel. E êles tuação, qltfl enfrtntavam. ·O Presi- Projeto de Re.solução' núiner~> 27 de 
também. não .sendo indiferen.tes à pro- o""'ente orgullioso do QUe fizen, ami- 1956, · I ' 
paganda, terminar convencidos. -go como nihguém dos trabalh<J.d(lres, ·Encerrada. 

O falOu para Que soubessem QUe o re- ·Em votação.· 
Presidente deve ter falado sensível média. 0 gi-ande remédii que lhes Os §rs. Senadores ·que ap!ovam a 

ao fenômeno, Certo. de que parar<\- dava. nã<> fria curar- a grave enfer- radal)a.o final queriam permanecer 
tudo. Vai baixar _,o custo da ·vida. midade .. Erft. um pouco de ópio que sentados (Pausa). , . 
Todas as providências jã foram to- neutraliza dores e provoca sOnhos. Está. aprovada, 
madas. E' verdade que elas não andam, Opio ·da deinagogia, da demagogia Vai à promulsaçã.o, :(Pausa). '"' 
mas se arrastam. O PreSidente reco- que vai aoS poucos entorpecendo o ~ôbre a. moe~ ofício que vai ser ltdo 
menda. sugere, determina; ofdena., Mas Brasil. COnta-se QUe Sua ]fxcclência, pe 0 Sl'; 1[· Secretãr.io. · • 
são longos, sinuosos. os caminhos- que num dOs seUs discursos de !)ropa- E do 0 segu~nte: 
levam do seu gabinete aos- Ministros. ganda, afirniara <llle o Brasil uão·et\1 
E mais longos os que conduzem d~stes no âbismi J>9r. ser maior QUe êle. EsM 
aos pontos terminais. · 0 Pre&Jdente sa cansclênai.a o tranQuillza. A Na­
falou. Mas não· falou sen-ão ·para ção, .porém,l se sente in..o:egura. Por 
amortecer. Fazia quase . quatro meses maiS~ QUe osr diScursos do Presidentes 

tenham tom afirmativo .. F1r mais 
que se anunciara o aumento. Por êle que Sua ExCelência repita. sua. decl­
esptravam aflitos e impacientes os tr&- .são de comándar os ·seus- dest!no.s. 
balhadores. E enquanto não vinha ·os Por mais eÍl!áticas. que sejam suas 
preços subiam. Sublam Porque e.S,as· palavTas. Pàr mais firmes que sejam 
he~Vam mercadorias. s.ubiam porque seus :propósitos. ":" Há um fantasma 
sêca e -;geadas destruiam plantações. chamado infiação. Um :fantasm9. que 
Subiam porque escasseiam. matérias- persegue. Q"ue apavOra, Que desaM 
primas, Subiam· por falta de .Crédito !?I'Cga. Que Inquieta .. Qu~ min~. Que 
à agricultura de subsistência·. • Por dilui. Que de.;mor<lna. Que_ ameaça.. 
f I · Que ameaça I mais que a presença de 
atar em transportes e armaz~ns e militares ooilspiraCrires.·- Maia· CI.Ue a 

silos e· frigorHicos. Subiam porque ausência::.- de lsolda . .dQS-.ifld'i8perisâve!S. 
r.ão conseguira organizai o colnérd.Õ. · (M ·t "bem rt- b p l )" 
Subiam porque haviam aumentado o8 uz. 0

• . · ~· mul ~ em. a m..ts • 
vencimentos de civis e milltares. Su- O. SR. PRESIDENTE: ;; · 
biam. Subiam. "'Subiatit com raz~o e "i ~ 1 ·- :... -:. 
subiam sem ràzãci. Continua a- hora do expediente._. 

o Sr. Lim-l Tei:reira ,;_'v. Êxa. ._Não, há DJ.Ris;orador inscrito, _ · 
permitp. um aparte? . · O Sr. [Kerginaldo Cavalcanti, 

O SR. RiJI -PALMli!IRl~ _ ·eom . "" pronuncia discurso, que; eritregue 
Prazer. . . _ · à- revisãO .di orador~ será - públi-

•
' c_ ado cr~. · is. ·• -. · · 

' OF!CI~ 
Senhor Presidente: 

Achando-se: ausente1 desta.· capital 
o sr. senador Mathia.s Olympio · soM 
licito se digne Vossa l Exceléncla de 
designar-lhe subBt1tuto temparãrio na. 
Comissão de Serviç.o Pó.blico CivlJ na 
fortJ?.a do dispôsto no art. 39 1 2.0 do 
RelPmento Interno. 1 

Atenciosas saudações. 
sn.ntos. · ~~ ~ 

.PriSco 

O SR. P.RESIDENTE: 

Nos tênnos' do RegÚnent~ · designo· 
o · Sr. senador Mourão. Vieira para 
SUbstituir ,Q sr. S~nador·.Mathiaa 
01ympio, .no seu impedimento, na Co.· 
missão de servico Público Civil.. 
COMPARECEM MAIS lOS SRS. SE-

NADORES. 

J~fba.s, Mara.nhão. - Freitas Caval­
canti.- - Lourtvál Fo1ítes. - Paulo 
Fernandes. - Beneditoi·valadares. -·-
Lfno de Mattos. (6) ' 

0-· Sr. Lima Tei;teira - l:ft..) creio :v"'l- . _ . 
tenha V. Exa. razão nas consideraM -:: · 
ções qu, ora faz a respeito dO Sr. - O SR. PR~!!IPENTE: O~ SR. PRESIDENTJl: 
Présidente da República ,· .. · · : Sõ~re ·a .· mesa- dois requerimentos , po ·~ • 

O SR .. RUI PALMEIRA '-'.Aliá-s, QUe-vão serilidos. -v " I 
não .faço conSiderMões ·a respeito de - -r _ -
Sr. Presidente da República, ma.s - São lidoo "" sÓgu!ntes requeri- ORDEM DO DIA · 
sôbre ato de S E:<a. -· mentos. · ~- · · 
-O Sr. Lima Teixeira~ .-.;- com rê- ~· j. =· ~. DiscU8sào única do _veto n.• ·4, 
ferência aos novos- Diveis do- salário R · . · f · ·' · de. 1956, 'do Pi'ejeitb do. ·Distrito 
minimo. J!&e assunlq não 'é .~a alçe- _ equer1men, 0 0.:4_10,- de J956 Federal, ao projeto Ide lei·muni-
d~ do. Chefe d.a ~a,ção: O Min!s~ri~ - _ Requêl!o :-d~pensã. · de -püb!icação cipal:. n.o . 88, que dispõe sdbre a 
di Tra~ho tem, nos diversos Eota para a 1med-w.ta discussão· e votac--o . 1 ação··_reversiva .-de ;1que trate o 
dos, Comissões qne fazem o levanta- da "".fedaÇão f'ilál .do- Projeto de R-e~- ar{. 194 da conshtuição Federal, 
menta do cus~ ·de · vida,- e--deprrls 1ução no 26, de 195-6.. . . · te-ndo Parecer javoiável, sob n.• 
surgept a. .base do salário . !Jl!nimo.j EA.la das se~sões, ··m 20_ de julho de ·s21, de·l956, ·da ComisSão de cem ... 
De ~e dês.ses .dado.s, o ~tro, de 1956. ·-. Cesar Vergu:siTO .• · tltaíç4o ~ Jus~i.ça. ' -
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O SR. PRESIDENTE: 

Em discussão o Veto~ 
Não havendo quem peça a pa,a-fla, 

encerrarei a dl.sc\lSaão. (Pausa). 
Está ence1Tada~ 
Em votação. 
Nos termos do Regimento, a vOta­

Ção se processará em escrutínio ee4 

ereto. AS esferas brancas aprovam 
o veto, as pretas o rejeitam. 

Vai~.se proceder à chamada, 
(Far:-se a chamada). 

"" Art. s.o A cessação. per qualquer 
forma, do exercício. da funçáo pública 
não exclui o .funciOnário, ou _p_essoa. 
nelâ. investida. ~ responsubll:dade 
perante a Fazenda. · O 

Art. 6. o A liquidação do que fõr 
deVido pelo !U-TJ.cionár:o e.'ltável à Fa­
zend-a Municipal poderá. o;-er feita me­
diante d~oonto em folha oe·pagam~n· 
to não excedendo ·êste Je t1ma qum­
ta' parte .da importâi1cia C:.e seu vpn­
ciffiento ou remuneração. 

Art. 7.o Revogam-se as disposições 

~~e_rperal. a ~ulhe~ pode apre~entar con-~ te legal. Como se vê, . há agora e dr .. 
GlÇ.oes_ ps1c;-s~m~ttcq_s que, amda qu~n- verã haver, no f~turo, curso de- euler­
do ~~o r~lacw~ada~ com a gestaçao, magem geraJ aberto a~ candidatas que 
modificam o cu1dado que lhe deve s~r, sô possuem certificado de licença gina-
prestado a fjm de assegurar a sua saú· si<Jl. ' 
de e a do mfante. ~a~ realidad~, .cada Adêmais, não se trata de quE"rer fe­
ca~o apresenta cond1ç.oes espe.ctats; o char um curso. O Bra~il preCisa d.o: 
cmdado de enfermagem na gravtde2: tem técnicos e pareceria ilônico imp d' 
q h h·t~ó M etra 

ue _a.~earws~ :m con _e~tm.en os nao .s formação dos mesmos. Entretanto, o nU-

RESPONDEM:.· A CHAMADA E VO- em contrári.o. 
TAM os SRS. SENADORES: Discussão única do Projeto de 

de cl_mtca medtca ~ ctrurglca e de pa- mero de estudantes inscritos na atual es­
talo~!~, como ta~bern de psi:_::>lo~ia, de cola de enfermagem obstétrica do pais 
n~-e~tctna prevcnhva e das cten~tas so- indica • que poderiam ser perfeitamente 
c:ats em . ge;al, E:st':'s conh~ctmentos, absorvidos nas trinta e duas escolas de 
amda que mdtspensávets, não bastam por r · d · 
i sós. A enfermeira. tem que ter ex4 c~ .. ermagem extstentes, . etxando. o man· 

,n.-Iourão Vieira. - Cunha Mello. -
Prisco dós santos. - Alvaro Adolpho. 
- Onofre Gomes. - Fausto Cqbral. 
- Fernandes Távora. - Kerginaldo 
Cavalcanti. - Ruy carnejro • .....,... Ar­
gemiro de Figueiredo. - Novaes Fi­
lho. - Ezechias da Rocha. - Rui 
Palmeira. - Júlio Leite. - Neves da 
.Rocha. - Ovidio Teixeira. - Lima 
Téixeira. - Cq.rlos Lindemberg. -:­
Attílio Vivacqua. - Art Vianna. -
Caiado de Castro. - Gilberto Mari­
nho. - Lima Guimarães. - DominM 
gos Velasco. - CÕimõra Bueno. -
Sylvi9 Curvo. - Othon Miider. -
Gaspar Velloso. - Alô Guimaréi.es. -
Gomes de Oliveira. - Francisco Gal­
lc~ti. - Primo BecTc. _:.__ Daniel Krie· 
ger. - Mem de Sá. (34) 

O SR. PRESIDENTE: 
Está encerrada a votação. Va.l-se 

})roceder à. apuração. , 
São recolhidas 34 esferas que, apu­

f'tldas, dão o seguint-e Ieliultado: 
.Esfera:s brancas ........... . 
&:.feras pretas ••....••••. 

O SR. PIIESIDENTE: 

32 
2 

O veto doa Sr. Prefeito do Distrito 
Federal foi mantido por 32 -votos 
aontra 2. · 

E' mantido o veto ao seguinte 
projeto. 

Lei da Câmara n..0 30, de 1955, 
que dispõe sObre o en.&-ino de en­
fermagem no país e dá outras 
providências, tendo pareceres (nú­
meros 603 a &o; de 19i;6) das CoM 
missões de; Coristituição e Justiça 

... . favorável; Saúde PÚblica, contrá·· 
rio; e de Educação e Cultura, ta­
jorável com as emendas que ote~ 
rece (ns. 1-C .a 5-C). 

periência no cuiâado de pacientes cOm mflco . ~ampo anexo as cadetras de 
afecções de vários tipos - cardíacas Obtetncta das Faculdades de Medicina 
tuberculosas, .pskopãticas e o~tras .....:. ~~;a '! ensino de ~specialização em 
para estar apta a prestar ao paciente tetrtcia. As obst:t~tzes _formadas n~s-• 
- gestante ou não - os benefícios te c~rso de espectahzaçao, portadol'eS 
completos das conquistas da ciência t~mbern de dJploma de enfermeiro. t>sta• 

O SR. PRESIDENTE: 
Sôbre a me:;a err:.endas 

lidM. 

Num. curso de enfermagem, a e~tu- nam a!}t~s a exercer carÇJOS de direção 
dante, além de cursar as aulas teóricas d?s ~crvtços de enfermagem n~s mater .. 
corr-ebcionadas, passa obriÇJatóriamente m?ades, clínicas obstê-tricas do~ hosoi .. 
por cst<:gio de clínica médica e suas taJs gerais e poderiam ainda trabalhar 
várias especialida_.sfes, clínica cirúrgica e 00• setor materno-infan!il dó~ centro!'l de 

que yão ser especialidades. neuro-p~iquiatria, obste- S<'~_ude e de outros serv1ços de saúde pú­
t~"ícia, pediatria e saúde pública. No es- bltca · 

São lidas as seguintes· 

~MENDA;;' 

N'6 

tágio de obstetricia. aprend-e a fazer par- N~o se trata de querer preiudicrtr um 
tos normais - conhecimentos que, pa- prupo de profissionais ou uma cfa~~e. 
ralelament'-'" a·os cursos das escolas mê-- A ~eda~ão proposta aos artiÇJos f9 29~ 
dicas - não a habilitam à especializa- e 3 deixa abertas as oorta" da carrel· 
ção, rncs a tornam caoaz: de atuar rm ra de enfe-rmaçrem. com_ tôdas as suas 

Substitutivo ao Projeto de Lei da Cã- condições de emergência. garantias e direitas. 
rnara número 30 de 1955 que rnoditica Tã'? importante é para 0 cuidado da . ~ unificação dos dois cursos permiJ 

0 
artigo 22 da Lei 775 de 6 de agôsto mulh-er no ciclo Çjrávido-puerperal a ne- tma futuramente um me1hor planeja ... 

de 1919. ; cessidade de uma base Çjera] tde conhe- me?to dos serviços de enfermaoe-m, ca .. 
Substituir por: cimentos e a prática nos vários cam- nahznndo os e.sforr-os de ativid.:'ldes afin~ 
O Congresso Nacional decreta: Pc_>s de enfermaqem que o Curso anexo b;nificiando o público e trauf1.do hen"(>fí .. 
Art. 1" - Passa a ter a seguinte re- ~ Cátedra de Obste-trfcla da Faculd!tde CJOS econômicos ao Pais. Confol'mP" 0 

dação 0 art. 22 da lei nQ 775, de 6 de r'le Medicina da Universid<~dE" de São orlmeiro relatório do tComit~ dr P.x .. 
agô::;to de 1949: · P<!ulo, único curso de «Enfermagem nertos para la P"'l'M"~Ción Prof~sslonal 

Os cursos de enfermagem obstétrica Obtétrica~ ainda existentE" no pais, está de Partrras» d<l OMS o «comité» ohse-r .. 
ficam obrigados a se transformar em orocurando adaptar o seu cunlculo ao va que em alnnn!:l oaises se ·m<~nift>"ta 
curso de especialização em enfermagem de e!lfermi;lçrem, tanto que, atualmente, e arentua a tendência em fa~e"t' dos 
obstética nos têrmos do art. 32 do De- o seu currículo (no que se refere à estudos de parteira uma e"orcialid<Jde-~ 
ereto 27.426, de 1949 que regulamenta Qarte teórica) é pri'lticamente o mesmo baseada em enfrrma9em, e. con~iderando 
a Lei n9 775, de 6 de agôsto de 1949. que o da E~cola dr Enferlliaçrem da Uni- que. com-efeito, CJ parteira precisa Mé 

Art. 29 - Aos centros univertários, versidade de São Paulo. Quanto à parte cer.to ponto receber forrnm;ão de- enfe-r ... 
PROJETO VETADO sedes de faculdades de medicina ou de prática do curso, (os estágios) a Escola nlPtra, faz SU<l a opinião formulada p-elo 

· escola de enfermagem fica facultado de Enfermagem Ohstértíca, anex~ à Ca- «Comité::r. de Peri~os em Enfermaqem •a 
A Câmara do Distrito Federal, re- d d O " tolve: · cdar cur.so de especialização em enfer- eira ' e btstetrícia aà Faculdade de sua ?rimeira reunião de que, semore que 

Axt. 1.o Os procuradores e AdYoga­
dos1 representantes da PDF., f:cam 
t>Ongados a propor as 001npetentes 
ações regressivas contra.· os funcioná· 
rios de qualquer categoria, que hajam 
causado a terceJro.s lesões de dh·eito 
que a Fazenda seja condenada judiw 
cialmente a ""e parar. 

Paxágfat:o ·único. corisidera·se fu"n­
-êionário. para ·o eleito de.Bta lei, qual~ 
quer pessoa investida em função pú~ 
blica. seja qua.l fôr a forma da ·mves~ 
tidtl:ra e a natureza. da. funç"ão. 
·Art. 2.o caherá ao Procurador ou 

.Advogado qUe funcio:ta.r em qualquer 
processo j4dicíal, cuja dectsão tran­
Glta.r em Julga~o contra a Fazenda, 
promover a ·a.çã.o regressiva. 

§ I. o Ocorrendo a circunstância de 
liaver mais de um advoado ou :pro .. 
c::urador funcionando nO mesnio feito 
de QUe resultar a condenaão da Fa-
2ienda, qualquer Clêles terá,· competên­
eia para prepor a o-mseQilente ação 
reressiva contn'l o funcionário ou pes~ 
eoa i-nvestida em função pública in­
torrendo todos na: mesma falta sé ne­
llhum dêles intentar a retertda ação. 
- § 2. q Ocorrendo a fa.Ita coietiva 
l>fevista. no § 1. o dêste tirtigo o Pro­
euradOT Geral designará" um dos \d­
l'oga~os ou Procuradores da Fazenda 
para _propor imediat,ameute a ação re-

. tress1va. . 

magem· obstétrica de, pelo menos. um Medicina da Universidade de São Pau- posstve1. a formação de p;:,rtelra e de 
ano academico de duração e nos têr- lo, ressente de condições adequadas, em enff'l'melra, de-ve ser simultân"Pl'lml"nte:b 
mos do art. 32 .do Decreto n9 27.426 \'irtude da própria natureza e ]imitação (OMS - Série de Informe Té-cn;cos 
de 1949. · ' da área_ em que está sediado o curso. no:- 93: «~_omité de ExoP,.tos para h For .. 
-Parágrafo únicO - Só poderão ser Resulta, asslm, que na mesma Uruver~ madon Profeslon='ll r1t> Parteras'->, Primer 

matriculados nestes oorsos os portado- stdade há dois cursos semelhantes, cada Inform-e, pág. 10, Srtembro de 1955. 
res de djploma de enfermeiro nos têr~ qual acarretando despesa esp-ecial ao 
mos da lei n9 775, de 6 de agõsto de Estado e cada qual com número de alu-
I949. - n?s inferior à capad_dade da Escola. Um Onde se diz cpartelra:t>. nos arts. t•. 

149
, diga-se «auxiliar de obst~-Art. 39 - Ao aluno que houver con~ destes cursos podena, então, ser trap.s- 39, 89 e 

cluido o curso de espe-cialização em en~ formado etn curso de especialização em triz» · 
fermagem obstréttca será expedido di ... enfermagem obstétrica, nos têrmos do • Tustificação 
ploma de obstetriz. artigo 32 do decreto no:> 27.426 de 1949, Será Eeita oralmente da tribuna. 

Art. '!9 - Aos portadores de certi- Que regulamenta 8 lei 775, de 6 de agôs~ Prisco dos Santos. 
ficado ou diploma, conferidos até 31 de to de 1949 • 
dezembr:o de ~ 957 por curso de enfer~ Ao ser aprovado . na Câma~a dos,· N" 8 
mag-em obstétrica c de duração não in- Deputados o atual proJeto,; um argumen~- A 
ferior· a 24 meSes, será facultado reque ... to ft;r.te a seu fav~r er~ a necessjdade . rt. 7~ --:-" J) Onde se di: cca.-
rer a apostila de seus títulos no Minis ... numenca de ~~st~tm:es ern tôrno o país detras ~rtvahvas de médico e obstetri· 
t~rio de Educação e Cultura, sob a de- e a inconvemeno~ de dificultar.lhes ou zes»: dtga-se «cadeiras privativas de .._..­
nominai;:ão de enfermeiro e, cumulativa~ prolongar-lh.es a formação fazendo-as méd1c~ e as aceccessivei.s também às 
q~ente de .obstetríz, s_endo-lhes concedido passar prévtamente pelo curso ·de enfer- obstetrizes» .. 
para isso 0 prazo de .180 dias a partir magern geral, de 36 meses, principal- 2) - A:re~ente-se, {n fíne: trespef· 
de 31 de dezembro de 1957, mente porque, a. partir de 6 de agôsto tados os dtreltos dos profissionais que 

Sala das Sessões, 5 de julho de 1956. de ~956, o curso· secundário completo - estelam em exercício à data da pubfi •. 
_Gilberto Marinho e nao ap-enas o curso ginasial _ seria cação desta lei», 

' exigido como requisito de escolaridade Tu.stificaçlia 
Tustificaçlíõ para matrícula. Será feita oralmente na tribuna. 

U lJéisco dos Sa to 
·,Seria vantajoso para 0 pais a unifi~ • m fato novo ocorreu. Tramita na n s.. 

cação dos atuais cursos de ("enfermagem Câmara dos Deputãdos o Projeto de Lei ~- 9 
obstétrica» com os de «-enfermeiro» ~9 

2.991. de 1953, que modifica 'O ar .. 
Vantajoso· não só por(ru.e êsse profissiO: ~go 5

9 ?~ letd. 775; de ~?49, o qual trata Substitua~se o. parágrafo único do ar .. 
nal estaria em condiçõ('s de dar ao pú- oi requtstto e escolaridad-e para matrl- tlgo 99 peJo seguinte: 

~ Art. 3. o. O prazo para ajui•?amento hlico um indhor nível de trabalho como cu a dno curso de er:-fermagcm. Segundo cParág.rafo único _:_ A d!'reç•o dos 
""'~· ação 'legressiva será. de seo;senta b.. , d ' emen a apl'esentada pelo ilustre D t • ~Ias .a partir da data em que tnm- tam em porque- o preparo êssc pessoal d L C epu a- cursos so poderá ser confiada a médf .. 
Slta.r à Fazenda. . ,..eJ·ia mais econômico ao país. J956 aurlo Coru~. e_ apró""vada em maio de cos, ou, na falta destes, a obs'-...:z-ea 

A t . · · · . pe a rn1ssao de Educação_ e Cul- t d d <<>u 
r ·. 4._0 A nt'io Obediência por ração AO p~estar cuid_ad?s de enfermpgJ:!m tura, fica facultado. aos curs·os de en~ por a ores e certificados de curso de 

O~·omJssao, au d\spost_, ··t.a le' apu obtstétrzca, o profiS.S~onal entr~ em con fermagem matri.c:ular. durante 0 perloào post;graduaç~o~. 
rada. em procf!sso regular. coll:<;t.itu1 t t d laJta d ;c ac.o co.rn uma. pe~soa - g~stante,· par- t' -c;n.co anos. a partir da publ!ca•ão Tu~tificAJ"'tio 

e ex,.Quó nc cmu,orim'm~1.-. do t t d 1 d 1 d 1 ' _, dever. - · ··• . I Ul"'l{'-!' e~- e -?uerpera . - e, .através e a. _ti_ ~~. c~n i< atos portadores de cer- SE' f . . ,.. . 
. \'om a •·lln!lla. Durant~ o ddo grá\"ido- .~;fa:a::...o de licença ginásial·ou equh·..,lcn \P . rá ,.,:JtaS oralmente Õ<l tmnma .. · .. ~ 

• · • .,. ~ l'ISCO upS antos 
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N' !L' !· 
·Art, 9" - Suprini<J· se .a p<Jrtr fiaal, 

rm SCHÚida· a «eqniparadw;_.., 

1u ·tifict~ç:'7o · l 
Ser<\ fc1t<! or;;~lr.lelltc. -da tl'ihnnn. ~ 

Prisr.:o· dt.?s S;.ntas, ~., 

I 
DIARIO DO CONl>RESSO NACIONÀL (Seção 11) Jull)o de '1956 

O SR .. PR}:SIDJ:N'TE: 1 u . 
O Art; 1• dO-projeto reza~ } Aprc.:;cnto. tamV<:m, .emenaa ao ar· 

-tFica instituído com o objeth'O ,;~O l' .. as~. c:o'nceb!do: - . Em discussão. , 
r-s_Pecifico da assi,stência opstêttica. _. A_ qarlir ~e 1t.5Y, só ,35 pNft.,.. Não havendo queili J?CÇa .a p-.J_!I'\'t• 

·o ensino de enfermagem obstétrica. -(i)lua.s .\ portado~<:J.s de d.ploma de. ·eútúrare( a discu..,são:'"""J.Pa:uS<I} 
que compreende dois cun:os ordiná- o·~-'>.ctrlZ pod.erao .se~ ~ontratadas Encerrada. , 

Ne<: respedivarnentí": s~t.:~c, obstetr~ca das mstztuu;oe:o '<n Srs. Senadores que apr~varu a 

· Art. 16. Em 
se <roédico>' . 

rio_s- com" a dur~çâo de 18 e 36 me- _p_ar:\ atdireçã? ?os.· s:rvi~QS à:~-- Ein votaç:io. 

a~ curso de '[\3rleira; .hu~hca 1 ou pr~va~1 exceto da· redaç:iv final 'queiram permanecer sen_, 
N" 11 b} curso·de obstetriz. qu~les ,que .pela sua natureza_. d,e~· tados. lPaus8). . . 

\1.::: de <ljbst~tri::::. diga· S,., Presidente. a exore.ssãc «ntts:iliar vam s& executados por ~t."dico ' E' ·aprol'Bd[l e vaf à Ciimara dos 
::le ob.stE'tri:=es» adapta~S'f' rneihor os oh·. Sr: ·Pres,dente, até- 1959~. não ser'4 Deputados a ·r.cdaÇã.o final con..~an· 
letivo do orojeto do que «curso de par· pos:-avcJ te~mos, peJo Brasli em fora te !lo , .. cguinte: · 
teira~». visto como seu escopo .é criar Obstetrizes. rpazes de, por .si SÓ exer· PAEEC:wR- N."'625, de :l956 
o' ctm-:o de- obstl"trízes. · _ccrein ~"l.rg ·de direçao, dai regulamen· 'Rectaçáo ·final ·àa.s emt~nd.as .do 

Üb-:tetriz e part{'-ira. dimnlágicatrtcnt"-· ta r e.u o c,rtigo 17, oferecendo-lhe o . Senad-o ao ProjetO de Lei da Cd.-
N"' 12 · significam a mesma coi~:a, S5o palr~vras seguinte sU~stitutivo: mara, número 50, 'de 1956. 

sinônimas. Assim, à s-emelhança do que i "l'Hr. ·11 A direção dos serviços .-Relator- Sr. Argemiro de Fi-

lustiflc:ação 
Sc-r{t feit<l oti11tncntc dól trihum,~:. 

Ptisco dC::o Sa•ltos. 

Su~:::.titua·Si o. rut. 17 pelo scguinc~: a lei detcrn1ina ern rdaçiío ii profissão d~· nssi.stência obstétrica das inSti- A g~~=O apresehta a r~dação 
,:.«Art. 17. A direção du~ serviços de 'dr cnfcrmdra. ·deviam~sc criar os car- tuiçõe§ \públicas _ou privadas deve- final_ <.fls. anex.as) \-das emendas. 
~--a,s:>istência o~stétrlcq das t_nstituições_-pú- {!OS ·d<' obstetrize.<; e auxiliares de oh~· ui se_I' confiada a médi~o~. • · do Senado ao- Projeto de Lei n.o 50, 

bhcas ou ~r1vadas devera St"r conftada t<!;ttizl':t, com a. função que o próprio S 1.0 Na falta de GtêdJco. tera de 1956, orig:iná!'lo-,da Câ.nlara doa 
a/médicos-. Voc:abulo indica e a atribuída pet3 Lii p1eferé~cia obstetri:; diplomada~ na Deputados. ~ J 

... 

f 1
9 

• Nil falta,_de n1édico, terá .pre-fe· 2 604. de 17 de set .. mbro de 1955. que ú:t!tá dc.sta te-la-'á a auxiliar de A emenda de número 2 é de.inlcf.a.. 
!'ênda o~str:triz d!~lom;:tdã; na fu~ta des~ rerrula 0 exercício_ da enfermagem- pro-: obstctri~, _· . : . . ~ tlva da COm!SSãO de Finanças e a de 
ta· te-.la-a rt .auxthar d<: obstetn:.. · ii-;,<;!onal. no tocante às parteira3. S 2.".1 A 1m.po._<;sthlhdade da oh-- número lo considerada de redEtção, 

f ~ A impossibilidade da obs...rvân· . ExclmJ·Se.- portanto a· destronarão de ~~vância. das prefe~Cllcias çstabe~ v1Ba à , 81\bStituir a expre.ssãoto .. con-
1:-Ia das pre erenda~ estaf,e edda.'; nes~t' parte-ira. estabelecendo-se o curso de lcddas neste . artigo evera ser ementa. quanto 

00 
ari\igo 1. ~ do pro-f l " ' \ d · cede" por udetermil;ua.", tan na 

111rtigo daverã ser npurada pelo órgão obstetriz e de auxili.ar d;- obstdri:I. -Pa- opurada pelo l?rgão. fisci;llizad~r ~o i to 
Ci.S-Cali:zador do excrc:icio da medicina com rec:e-me redundânda criar-se dois cut· cxúdcio da -medicwa com Jun.s-- e s6J.a <J.p,s Comi.ssÕes, 

1
enl-17 de j.Ulhn 

,h;risdiç5o na ~Ocn.lidade respecti_va1'. sos: ·Ô de cbsteriz-e. o-' de -parteira. diçãO' n'a JoçaJidade respectiva" • de -1956 . - Ezechias -da Rocha. Pre-
- Tustrficaçi'io__ . Esta, a justificaçã·o- da primeira cmen· · Visa a Elnenda facilitar, nas locaU- aldente:· ....; ArgemiTD- de Figuefred.o. 

~e~ feHn- oralroentr: da ·tribuna. da. · •. . dades onde\ não exist~J? médicos ou_ Relator. - SanTo .RamOI. - Ruv · 
:'f'r-e.sco dos Santos. A segunda Ci..l.z respeito a_J. art. '1.0

, obstctri~es, .que as. auxiliares de obste· Carneiro. ) 
· õf.~im redjgid.à: • . tri.-:es exer:ç<itn a. direção de estabeleci· , , , 

N11~ 13 ~·a •regulamento da presente lei, mentos, pu·bll'-Os Qll. privados. dessa na· ANEXO AO-PARECER N~ 0 6Z5~ 
" d 1 P - ne 1956 f5ubStHu<'.-s\'. 0 art. 1& pt>lo. .seguintê: que deyerâ. ser vaixa o pe o O· tufeza, _ \ . · _ __ 

1 
• 

«Art. 18. -· Em cadá centro uDiver. der Executivo dentr-o em 90 (no-. Ao art. 18. dou o ·seguinte teor: · Red.aç4o /tttal du emendas d6 
lütário oU sede d'e F~culdade -de Medi~ vt:nta -dias, disporá sõbre o regi: "Em cada centro universitário Sen4/Jo aO PTO;eto CU Lei da .c&s-. 
;:tna _ devera o ser criados os: cursos -de mé escolar • _ as cond:çoes de prO.: ou sede de faculdade de Dledici· · ~~~n!~er~~J:' ·'2:6F:::a:t 
que trata 0 art. 19 desta leb. , n1oção e graduação. o Curricu!o de na. deVerá. haver uma .escola 4e de ettncicu.EconômtcaB do cea-
: Tusti/icoçãd cada c.urso-, indusívc cs de- pos-o obstetrlcia. éom os cursos de ,Que rá . ·entre 

08 
~ tk-

· .. A ser feita oralmentt:. Prisco d'as. pr~:-duaÇão, ~ as cadeiias privati- trata esta lei"· ensino •-SUbvenciOn4doB pela (J(I. ... 
"' ·1 ..,,.as de medi.cos e· obstetrizes". · ApresenteA emenda,· ·assim redigida: - ... F,---1. ' .,an,ros. , 

0 
_, ~WifiU c::~,~oG,<u. 

"!'--· Nv H ligo d? .seguinte:: .. _ . guinte: . JWENDA ·a .'Q 1 
Propottho_ a sub.s. Utui.ção,. neste ar· · ... Suh1itua .. ~ o art. lo ..-.o se-- t 

·Onde !e diz cadeiras p-rivati~ "Art. l& ·fim cada ·centro ·Wll... ' ' 1~ d «!>é-se a s~gu_inte redação ao art.· t&~ 
«Art. !Se- Em tõdas as Faculdadcs­

_le Medfclna e matet:n1da.de.s. oficiais, de-~ 
verá hâver unia escol~. de obstetrícia -r.om 
tU cursos _de qu~ triJta. esta lei> •. 

vas de médk!o,s e o~trizes", di· Versltário ou sede de:.Faculdsde de _Ao pr01~~ "' ~' 
ga-se· .. ,adeiras privativas de mé- Medicmit deverilo -aer criados os ' 
dicos e .as éKtislv-ds também às cursos de que trata o art. t.o ela- aJ --Na eme.nta-do~projf.t_.o:.. 
obstetiizes~·. ta lei" \ On<:te se. U..- J -

DesejQ ciue ~ parte se-ja apreda! Não im~ seJaÍn criada& .escolas 11
• ~~e a.. · ·.. j 

da nQ:tev_ulamento pu!tetiorm_eUte tbl· de Obstetriz,·llnt;:r_easá•llO$ jtrind_ ~en~· 11 d •--~- " 
1 I d ·•· ewu-~·a .•• \ borado peias esr.:o as ou pe o.s curs03. te, tJ.' criaçl,o urga\t~ · doa C\lr:50a - e b) _ NO: ~ 1. o: , 

Twtiflcação 

Sómente aos estabd.ec:imentos ofidais 
'leVe a lei inlpõr · a exigênda prevista 
.., artigo. -:- M<m .du Sá. 

de obst-ertir;.ea. que trata 8 f nova. lei." ~ f um cmcte ae " -. 
E acrescento_: . todo mais cbmptexo; que· requertr- ou· ug- ooncedid.a. a. ••• ''• 

o SR. PRESIDEI.IT'l!: 
__ Te~ a_-palavra o tÍÕbre Senador 
~o âoo Santos para Justificar da 
lrlbuna .. enitnd .. dt sua autoria. 

~ SR.-PRISCO DOS SANTOS: 

-...; (N/10 foi reviMo Peto orador)'.-:­
Sr.· Presidente, pediria a V. &a. me 
enViasse o projeto. c.om as· 'Clllendas. tO 
orarloJ' é_ atenddio )'. 

Sr. Presidente, .,tes do. Justilicar as 
emendaS que tlve a honra de env\ar à 

·:;_Mesa, sôbre-o Projeto de Lei _119• 30 de 
!95S, que dispõe sõbre o ensino de en· 
f.ermagem no pais e dá outrâs proyidên­
\:las; ·que estou de inteiro acôrdo com 

': b conteudo do proposição. Acredito 
mesm'o na sua necessidade. para preen­
dler grande lacuna. E" inferior a cria-· 
çlo de- cursos de obstetricla tm todo 
tJ nosso · terrtt6rio. porque a falta dt 
profissionais ê notória; Dai n meu aplau­
so manifesto ao opro}dc em discussão 
i'!esta Casa.-

. H4 porém, necessidade de se melho­
. rar a proposição, !adlttando ou ~a­
eultando qtie Certas funções nao fJquem 
reslrltas apenas àS obstetrlzts. rozão 
~r que apresentei uin grupo de emen-­
das com êsse objeUvo-. _ 

.. 2) Acresceote-st, in ]ine: _ tras -fon:tiaç6es ·e :predsamoe que &sti Leia .. .ta -
"Respeitados os d.ireitos dos pro-- cu-rsos. entrem: Imediatamente, CID fun... "lr' deternUnada a. .• -~·· 

iissionais que estejam -em exerct~o ç!o. Dal pr;Opor em a Suhstitu!çlo do ~ -
à data da pubncaçao desta lei •· art . 18 \ JURJlDA •·f i 

· Proponho se suprima,a parte li~;-! 'Es~, s,f. Presidente :a• '!ustllica- :Ao projeio (BmendA 11.• 1.0) 
dó artigo em Befluida -a <qU<parad,.. • ç6es das emendas que tive a homa de Acn>ocent.He, bwle oonvlt:, • 

Quanto ao parágrafo Ú!tico. a emen- enviar à. Mesa: _ seguinte artl!lo: ' 
da substitui· \o pelo seiJ'llnte: . ReP.,to-as ] úteis e riecessãrlas ao "Art. . t{; Poder ~ "l; 

"Párâgrafo únlco. -·A direção aprimora!IUlnto do pt<>leto entelldendO ~~" e. CU!~~ cré<llto ~ 
doa cu~ só poderà . ..,. confia- deve <> Senado aprovol-lo com a múi· ctal de cJ uoo:OOO,oo _ (doia IÍI1•. 

. da a, médicos, . ou. na falta dêstes, ma urgfnda! (Multo bem}. . lMe<l e <tulnhentoa m11 cruzelrool -
a ób>fetr!Us • pórlildoru • de· certl- 0 SR . PRESIDEIITE• para atender 0.0·-<mlo, :no --
ficado de curso ele post·gradua ' 1 . • ' sente eo<erclelo, :da· sulívençAo do quo· 
ção". ' •As emendlis quo acabám du ...- jus- trata o artiSO 1.• desta lei." . . · . 

A parte final diste parágrafo ficou tiJicac!Os pelO nobre Senador Prisco _Deslll'w, o ltObre Senador JIUlo Lei• 
assegurada na emenda que garante di· dos . Santos \!.pendem de apoiamento• te para · acompanlu!s, naq~ml&, O~ 
reitoo a06 profissionais em· exercido., Os Srs Seaadore' que âs .os>h•m, od COngresso o estud~ das e.men.'--
meu .intU.i.t<? é ·.regUlar o modo pelo queiram 'pe~anecer Rntados. Pau6a. do Senttdo. ... . . í 
qual dt'-e sor coootitulda a dlreçAo Estão apOiadas. Dlseu$$ão urnca i!4 redagl!o fi• 
doo cursos. · - Em d!ScusO:lo 0 projeto com ., em<n· mz~· dO :Proieto de Lei ciO é4~ 

· d · p ·) · n.• 97 ~e 1958, qu8 obre DO r~ Determina o artigo 16 do _Projeto: as. ( BUSB_ - ' der' Juàif ·ano _; 1 TribuMI ~ 
•• . . Não have~do . quem,peça • J>alavra , glojuJl &leitoraZ <fOCPiaui·..;_ o .,... 
A partir de 1959, instalado o declaro· encerrada. a. discuss5o, dito ..p.c;az ele Cr$ 92 400,00 <f8oc 

órgão próprio no Minfstirto . da o projeto,\ cQm.-as emendas. volta às tinad.õ- ao pag<~mento ·de grcJU/f..:o 
Educação e. Cultura, a flscalua-. Comissões de Coostltutlção e Justiça. caçao eleltm<ll aoi meml>i08 dao 
çao far-se-â por inspeto:es admiti- <ie Sàude .Pública e de Educação e Cu!- quele Tributl4l c o treze junciOc 
dos após a prova de habllitaçao em tura, 1 . · 1ltlr!Os requl$1tlldos (redaçilo otec • 
concurso. sendo ·exigida · a apre- Diset~S>ão única da redação final recída pela :'Comi.!B4o de J'ledaç4G 
sentaç~o do·. diploma de . obstetriz das emendas do Senado ao Proje.; em seu Parec-er n.0

1 
626, de 19&8) c: 

conferido por escola ollc1al, reco- to ele te; da Câmara n.11 50. de E discussAo. · . palavrA 
nbedda, ou equiparada". 1956, qUe conced~ •. lnclusio ·da ~~v",!'dJ\sâis."'t,~;,.::.,.). 

A esente-i em'enda substituindo a · Faculdade de Ctencuu: Bconômi- Encerra~. 
ala:a "obstetriz~' por .. médico''. cas ·ao Fearã ~ntre os estabeleci- Em votação. ""' 

A printeira emenda: Onde \S..'? 
«ParteiraS>. • 

'P Proponho esta modificaçfto porque, mentos Oe en.;mo subvencionados os Srs. senado-l'es q,U& aprovarA 1 · 
diz,.- Uma va que a direção dos cursos pode pelo· Gbv~rno Federal (redaçlo redação final queira.~ permaneoe 

s.er ·entregue a médicos,· é dai-o qu.e a o~erecida: pela ~~~~~~~ ~62 Rec!d; se~t~da r':.flà. sanõão, a t•Cdao&l 
m,c,; .artigos 19 , 3" 8" e Hq.. diga.sio: 

.'fauxiliru· de obstetr_ida) '"'· 
hsca_Hz:açl\o também ·deve !'>e r confiada çaoem5 s\eu PfJ. 5, fin.al constante elo l!l~f.n:t~. . 
.a um profís.slona!, 1_9 6} • , , - -, 

f 



Sábado 21 

PARECER N.' 626, de 1956 
Redaçao tmal Cf,o Pro1eto de 

Lei da Câmara n'4mero 97, de. 
1956. 

Relator - Sr. Saulo Ramos. 
A Comissão ·apresenta a redação 

u:fía1 - tfl. anexa) - do Projeto de 
Lei n. 97, de 1956, m·iginãrio C:a Câ­
mara dos Deputados, !eitas, no texto, 
-.:'1.5 alterações nfe€ssã.rias para clareza 
do mesmo. · • 

·Sala da.s Comissões, em 7 de julho 
de 1956. - EZeéllias da- Rocha, Pre~ 
llidente. - ,Saulo Ramos, Relato r. -
Argemiro de Ftgueiredo. Ruy 
Carneiro. · · 

ANEXO AO PARECER N. 0 626 
PE 1956 

Redação Jtnâl ào Projeto de 
Lei da Cdmttra n. 0 97, de 1956, 
que abre, ao Poder Judiciário -
Tribunal Regional Eleitoral do 
Piaui, o crédito especial de •..•.• 
Cr$ 92.400,00, destinado ao paga­
mentõ de gratiffcar;ão eleitoral. ~ 
o congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 E aberto ao Poder-Jucti­
clá.rio - Tribunal Regional Eleitoral 
do l?inut - o credito especial de ... 
Cr$ 92. 400,00 - tnoventa e dois mil, 
e quatrocentos cn1zelros) - destinado 
ao pagamento de gratiflcaçâo eleito­
ral aos membros daquele Tribunal re­
lativa ao mê.s de dezembro de 1955 e 
a· 13 - <treze) - funcionârio.s de ou .. 
tras repartições, requisitados para 
prestação de serviços em sua Secreta .. 
l"ia, no período de agôsto a dezembro 
do mesmo ano. ' 

Art. 2. 0 Esta Lei ent:J'ará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrárlo. 

Está esgotada. a matéria da Or­
dem do Dia. 

Tem a -palavra o nobre Senador 
Caiado de Castro, orador inscrito. 

O SR. CAIADO DE CASTRO: 

'(L! o seguinte disettt'so). - Senhor 
Presidente, tenho· recebido, constante~ 
mente, queixas do.s trabalhadores em 
minérios e co~usttvcis mineraia pela 

DIA RIO DO CONGRESSO NACJONAL (Seção 11) 

nãCJ aplicação da lcl que institui o sa~ cuja voz não quizeram ouvir, faço 
lário adic::ional de 30% para aque • ..:s desta Tribuna um clamoroso apélo ao 
que vinham prestanêlo sen-';Ços em con- ill.lstre Mi'aistro Senador Parcifal Bar­
tacto com mflamiiveis em condições raso, para q:ue S. Exa. não submeta 
de periculosidade. ao Sr. Pre-sidente da República, o Re-

Realmente, SI'. Presidente a Lel nú- guJamento qui:' se encontra em suas 
Realmente, Senhor Pres:dente. a !--ei mãos1 antes de meticuloso exame e 

11,
0 2.573 ê de IS de agôsto de 1955 confrOnto da ·Lei n.~ 2.573, de 15 de 

e, até agora, decorridos mais de 6 agôsto de 1955 r.> prinCipalmente do 
(seis) meses cÇ>ntinua ela em estudos seu espirito com as diSposições do 
para efeito de regulamentação. f\pe- Projeto que lhe foi apresentado, a fim 
sar de, no entender dos técnicos se de amenizar os Prejuízos que .serão 
tratar de lei ante-aplicável decidiu o causados aos trabalhadores e diminuir 
Govêrno, pelo seu Ministério do 'l'ra- · a generosidade dispensada às Compa­
balho, nomear uma Comissão pa"ra re- nhias Empregadoras. 
gulamentá-la, Comissão integrada, ape- Sr. PresidPnte, a lei é de 15 de 
nas de funcionátios daquele. Ministério agôsto, dia tão significativo das nos· 
e por delegados dos empregadores. sas oraÇões de católicos apostólicos ro~ 

Os empre9ados pedir·am que lhes fôs- manos. oi elaborada com alto senti· 
se assegurado o direitó' de ter um re- mente cristão e social: foi" aprovado 
prescntante nos estuodos a serem pro· pelo Congresso' depois de Jaborioso.c: es­
cedidos, de vez que eram êles os maio- tudos e discussões; finalmente, foi !l;an· 
res interessados no assunto, os que so· danada no dia da Assunção de Nos· 
frem e sofrerão as consequências de sa Senhora. Nosso apelo ao emlente 
periculosidade reconhecida pelo Con- Mtn!stro do Trabalho é para que com 
gresso Nacional. Entretanto, tal di- ês~es sentimentos cr!5tí'íos e sociais que 
reito lhes foi ncQado. A Comissão fade-s Jf:Je rrconhecemos se examine a 
funcionou apenas, com funcionários lei, confronte-a com a regulamentação 
burocratas e com os representantes dos projetada e decida sem mnlore-s sa­
empregadores, que - naturalmente - crifícios dos direitos dos trabalhado­
pelo que constatamos diàriamente, nes· res... (Muito bem.), 
ta época de luctos fáceis e fabulosos, 
não se empenhariam muito na defesa 
dos trabalhadores, · 

O SR. PRESIDENTE: 

tqão há outro orador inseri\ D." 
fPausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão. Designo para a da 
próxima segunda-feira, 23 do corren­
te, a segUinte 

JCJiho de 1956 1917 

tinado à agência postfll-t.elegráiica de 
Aparecida, no l!:stano ae .Sao tlauto, 
tencio pareceres u>a.s COmissões ae: 
Ccn.stitui~ão e Ju.st:ça ws. ~VD e 4.::.), 
de 1956), o pnmeirv favoràve! ao 
projet<> e o segunao apre.sent.ando 
subsdtut.vo; e de .Finanças ws. 2ül 
e 6{)9, de 1956), o primeiro ta vorâ. v·~l 
ao projeto e o segun.do favorável a.o 
substitutivo da C'.Jmissão de Consti­
tuição e Justiça. 

2 - Discussão única do Projet:Q de 
Decreto LegLs1at.lvo n.0 tri, e1e 19;)5, 
originário ctu Câmara dos Devu~an-o.s, 
que aprova a convenção para a Pro­
Leçã.o ·de B~n.s Cultura1s em caso de 
con!lito armado, assmaaa na COn.te­
rência InternaciOnal reumda em tHi.l& 
de 21 de anril a 12 de maio de l9ti4, 
t.-edo pareceres favoráveis (ns. 617..J3 
618, de 1956) das comi5sões de: CoW­
tituiçâo e Justiça e de Relações Ex­
;:eriores. 

3 - Primeira discussão do Projeto 
cte Lei do Senado n.~ 15, de 1956, que 
res-cal:>elece, em novo.s moldes, a apO• 
sentadona ordiilária, diSpõe sôbre a 
aposentadoria por invalldês, dOS tra­
balhadores vmculados ao Instituto de 
Aposentadoria e Pensões ct05 Bancá­
rios e dà. outras providências <inclm­
do em Ordem do Dia nas têrmoo do 
art. 91, letra a, do aegimento lntere 
no, em virtude do Requerimento do 
senador Caiado de castro, aprovado 
na sessão de lS do corrente), tendo 
parooerea das COmissões de: Consti­
Cuição e Justiça, pela constUucional1-
ctade; Legislação Social, favorável; e 
dependente de pronunciamento ct.a 
Comissão de Finanças, 

O resultado é que, segundo recla· 
mações se:m conta que· temos recebi·· 
do, surgiu um projeto, já ~m poder do 
Sr. MjnJstro dq Trabalho, que é tima 
verdadeira maravilha de medidas cc:m~ 
trárias às disposições de lei, frontal-
mente .ofendidas e mutilada C()Jl} restri- ORDEM DO DIA 

De 'ordem da Comissão Diretora do 
Senado .Federal, ficam convidadas a:s 
firmas interessadas desta CapitaJ a 
apresentar. dentro do prazo de 15 dlas 
propOStas para a Instalação de serviço 
de som e de refrigeração no plenário 
e outre.s dependências do 2.0 andar t~C. 
senado Federal. 

ções odiosà.s, em preJuízo dos trabalha~ t - DiscUS!AO 'dnica dO Projeto de 
dores de minérios e combustiveis mt- Decreto Legislativo n.o 50, de 1955, 
nerais. E' um monumento, Sr. Pre- originário da CAmara dos Deputados, 
sidente, de normas contrárias ao espl~ que aprova o ato do Tribunal de Con­
rito de lei e dos objetivos sociais que tas denegátório 8() registro do têrrno 
êle têm em vista • do contrato _ce}e~rndo entre_ C\ !)enal'· 

tamento dos corretos e Té1~a~s e ~ Secretaria do Senado Federal, em 6 
Interpretando o sentimento dêsses a firma Siniscalchi Aulicino ttrla de junho de 19õ6. - Luta Nabuco, 

modes!Qa c oactilicadoo trabalhadores para a OOiliU'1lÇiO ele um prédio des- Piietor Oeral. , 

.. 
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